
 

 

 

 

 

 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA 

GABINETE DO VEREADOR DR.FERNANDO SANTÓRIO 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CARIACICA – ES. 

 

PROJETO DE LEI LEGISLATIVO _____ 2025 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, por 

intermédio do Excelentíssimo Senhor Vereador que abaixo subscreve, no uso de suas 

prerrogativas e atribuições legais, previstas no Regimento Interno e na Lei Orgânica do 

Município, vem respeitosamente, apresentar e submeter à deliberação do Douto Plenário 

desta Augusta Casa de Leis, o Projeto de Lei que segue:  

 

“DISPÕE SOBRE A POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO 

DO PAGAMENTO DE MULTAS DE TRÂNSITO DE 

NATUREZA LEVE, APLICADAS PELO MUNICÍPIO DE 

CARIACICA, EM DOAÇÃO DE SANGUE E DE MEDULA 

ÓSSEA.”  

 

D E C R E T A:  
Art. 1º  Fica estabelecida, no âmbito do Município de Cariacica, a possibilidade de conversão do 

pagamento de multas de trânsito de natureza leve, impostas pela autoridade de trânsito municipal, em 

doação de sangue ou de medula óssea unidades oficiais de hemoterapia, nos termos desta Lei. 

 

Parágrafo único -  O caput desse artigo não será aplicado às multas decorrentes de infração cometida 

por veículo licenciado em outro Estado. 

 

Art. 2º O direito previsto nesta Lei será facultativo, cabendo ao condutor optar entre a doação de 

sangue, a doação de medula óssea ou o pagamento tradicional da multa. 

 

Art. 3º Caberá à autoridade de trânsito do Município de Cariacica regulamentar quais infrações 

poderão ser sanadas mediante doação de sangue ou de medula óssea, observando critérios técnicos e 

legais, limitadas a 2(duas) por ano, para cada condutor. 

 

Art. 4º O condutor, munido do comprovante de doação de sangue ou de medula óssea, deverá dirigir-

se ao órgão competente para solicitar a conversão da penalidade, conforme previsto nesta Lei. 
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Parágrafo único - O comprovante de doação deverá ser emitido no ato da doação e conter as seguintes 

informações: nome completo do doador, CPF, data da doação, identificação da unidade de 

hemoterapia ou de medula óssea, carimbo oficial e assinatura do responsável técnico. 

 

Art.5º O não cumprimento das exigências estabelecidas pela autoridade municipal de trânsito 

implicará a perda do direito à conversão da penalidade, devendo o infrator quitar a multa conforme os 

meios previstos na legislação vigente. 

 

Art.6º  Esta Lei trata exclusivamente da competência do Município de Cariacica, não interferindo nas 

sanções de trânsito impostas pelo Estado ou pelo Governo Federal. O pagamento de multas de trânsito 

de competência estadual ou federal não será passível de conversão conforme disposto nesta Lei. 

 

Art 7º Esta Lei entra em vigor após decorridos 30 (trinta) dias de sua publicação oficial. 

 

 

Plenário Vicente Santório Fantini, 17 de Dezembro de 2025. 

 

 

DR. FERNANDO SANTÓRIO 

VEREADOR 

 

 

JUSTIFICATIVA: 

O referido projeto cria a possibilidade legal no âmbito do Município de Cariacica, de 

converter o pagamento de multas de trânsito de natureza leve em doação voluntária de sangue 

ou de medula óssea.  

 

O objetivo principal é incentivar o aumento dos estoques de sangue e de medula óssea nos 

serviços oficiais de hemoterapia, contribuindo para salvar vidas e atender à crescente 

demanda por transfusões e transplantes nos hospitais da cidade e da região. 

 

Lembrando que a medida será de adesão facultativa, garantindo ao infrator a liberdade de 

escolha quanto à forma de cumprimento da penalidade.  

 

Dessa forma o projeto propõe uma política pública moderna e eficiente, capaz de transformar 

infrações leves em atos concretos de beneficio coletivo, estimulando a solidariedade, 

engajamento cívico, promovendo a responsabilidade social de forma construtiva, humanizada 

e de impacto direto na vida de milhares de pessoas. 

 

Pela importância dessa iniciativa, esperamos que seja aprovado pelos ilustres Pares.  

 

Plenário Vicente Santório Fantini, 17 de Dezembro de 2025.  

 

DR. FERNANDO SANTÓRIO 

VEREADOR 
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